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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 769/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
127840/09
ENTIDADE : 

MUNICIPIO DE PALMITAL
INTERESSADO:
CLERIO BENILDO BACK

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Contratação de serviços médicos hospitalares da iniciativa privada e contratação de assessor jurídico: 1. Pela possibilidade da delegação à iniciativa privada de atividades relacionadas à saúde, desde que em caráter complementar. 2. Assessor jurídico é cargo de caráter permanente, a ser provido através de Concurso Público. 3. Quanto ao  nepotismo vedado pela Súmula Vinculante nº 13, do STF, a apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula nº 03 – TC/PR, devendo o seu exame se dar caso a caso pela Assessoria Jurídica do Município.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Município de Palmital, através de seu Prefeito, Sr. Clério Benildo Back, acerca da possibilidade de:

 1) contratação de serviços médicos hospitalares para atendimento de plantão, fora do horário de trabalho do Serviço de Saúde Municipal, do único estabelecimento instalado no Município, que é de propriedade de parentes consangüíneos em linha reta de membro do Poder Legislativo, e
2) a possibilidade de nomeação, em cargo de caráter político, de assessor jurídico, de parente consangüíneo descendente em primeiro grau de integrante do Poder Legislativo, não havendo parentes em linha reta ou colateral, consangüíneos ou afins até o terceiro grau do Prefeito junto ao Legislativo Municipal.



Em atendimento ao disposto no inciso IV do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, a Assessoria Jurídica do Município manifestou-se por meio do Parecer de fls. 04/07, analisando as indagações à luz da Lei nº 8.666/93 e da Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela possibilidade de ambos os itens questionados.

A Assessoria Jurídica do Município entende possível a contratação do hospital de propriedade de parentes consangüíneos em linha reta de membro do Poder Legislativo Municipal, para prestar serviços fora do horário de funcionamento do Serviço de Saúde Municipal, com fundamento  em inexigibilidade de licitação prevista no art. 25 da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a inviabilidade de competição, uma vez que o estabelecimento mais próximo dista aproximadamente oitenta quilômetros da sede do Município. 

Quanto à contratação de parente consangüíneo em primeiro grau de integrante do Poder Legislativo como assessor jurídico, a Assessoria Jurídica do Município entende possível por não caracterizar o nepotismo cruzado vedado pela Súmula Vinculante nº 13 do STF, tendo em vista não haver reciprocidade de nomeações junto ao Poder Executivo Municipal. 

O expediente de Consulta tem sua previsão nos artigos 38 a 41 e foi recebida por este Relator nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno, para resposta em tese, nos termos do disposto na Súmula nº 03 – TC, tendo em vista a matéria questionada ser afeta à área de atuação deste Tribunal.

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, instada a se manifestar sobre a jurisprudência desta Corte acerca da matéria, informa a inexistência de prejulgados sobre o assunto e menciona a Súmula nº 03 – TC/PR, segundo a qual “As consultas que versarem sobre caso concreto não serão admitidas por este Tribunal, salvo se tratarem de assunto de relevante interesse público, devidamente motivado, situação em que delas se poderá conhecer, desde que satisfeitos todos os requisitos para a sua admissibilidade, constituindo-se a resposta em apreciação de tese, mas não de caso concreto.” 

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1100/09, destacou que o conhecimento da presente Consulta, cujo teor se refere a caso concreto, deve-se ao fato de se tratar de assunto de relevância, contemplado na Constituição Federal de 1988, que instituiu o Sistema Único de Saúde e o princípio da universalidade no atendimento à saúde.

Com relação ao primeiro item da Consulta, a Unidade Técnica destacou que a Portaria nº 358/2006, do Ministério da Saúde, e a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), instituíram diretrizes para contratação de serviços assistenciais no âmbito do Sistema Único de Saúde, tendo em vista o disposto no art. 199, § 1º, da CF, que prevê a complementaridade na contratação de instituições privadas para prestação de serviços de saúde quando os prestados pela rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária, citando decisões no âmbito desta Corte, nos processos nº 357938/07 e nº 423550/05, de Consultas formuladas pelos Municípios de Diamante do Oeste e de Piraquara, respectivamente, que responderam pela possibilidade de delegação das atividades de saúde a entes privados de modo parcial, na medida em que complementem as atividades desempenhadas pelo Sistema de Saúde Governamental.

A DCM, além de anexar material com o intuito de subsidiar a resposta à presente Consulta, enfatiza, a título de orientação ao Município consulente, as responsabilidades da esfera municipal, no que se refere à atenção básica à saúde:

· Definir e implantar o modelo de atenção básica em seu território

· Contratualizar o trabalho em atenção básica

· Manter a rede de unidades básicas de saúde em funcionamento (gestão e gerência)

· Co-financiar as ações de atenção básica

· Alimentar os sistemas de informação

· Avaliar o desempenho das equipes de atenção básica sob sua supervisão.

Com referência ao segundo tópico da Consulta, a Diretoria de Contas Municipais entende que o questionamento resta prejudicado. Primeiro, porque a formulação é falha ao utilizar a expressão “em cargo de caráter político, de assessor jurídico”, criação que não existe, e também porque as funções de assessoramento jurídico são de caráter permanente na administração pública, a ser preenchidas via concurso público.

O órgão técnico destaca ainda que a pretensão da pergunta aborda apenas um dos aspectos – e de modo superficial – da Súmula nº 13 do STF e que não é possível a resposta em tese, orientando o Município a esclarecer eventuais dúvidas acerca da contratação de assessor jurídico através do Acórdão nº 1111/08 – Prejulgado desta Corte, relativo ao processo nº 465117/06.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 20727/08, primeiramente destaca que esta Corte de Contas já se debruçou sobre a temática objeto da presente Consulta, principalmente no Acórdão nº 680/06  do Tribunal Pleno, conforme informado pela DCM, e Resolução nº 2117/01.

Quanto ao primeiro questionamento do consulente, o MPjTC ressalta que nas decisões supracitadas deste Tribunal acerca do tema, restou firmado posicionamento no sentido de que a prestação do serviço de saúde, conforme estabelecido na Constituição Federal, tem caráter não exclusivo, o que demonstra ser possível a coordenação de esforços entre a iniciativa privada e o Poder Público na execução de tal desiderado.

Considera o parquet, no entanto, que a delegação das atividades relacionadas à saúde somente poderá ser feita de modo parcial, em complementação às desempenhadas pelo Sistema de Saúde Governamental, o que não se aplicaria à situação em tela, onde tal atribuição implicaria a desobrigação do Poder Público Municipal em prestar diretamente qualquer atividade na área da saúde, contrariando o disposto nos arts. 194, 196 e seguintes, da Constituição Federal.

O fato de o único Hospital existente no Município ser de propriedade de parente consangüíneo de membro do Poder Legislativo representa, segundo o MPjTC, questão secundária, a qual deve ser observada sob a perspectiva do princípio da moralidade.

E, finalmente, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se pelo sobrestamento da Consulta quanto ao segundo quesito apresentado, até que esta Corte aprecie definitivamente os parâmetros de aplicação da Súmula nº 13 do STF e, no caso de tal sugestão não ser acolhida, sugere, alternativamente, a resposta pela impossibilidade da contratação questionada.

VOTO

Considero pertinente a resposta em tese, conforme determina a Súmula nº 03 desta Corte, aos tópicos da presente Consulta, apresentada pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Palmital, por tratar de temas relativos à área de atuação deste Tribunal.

Por conseguinte, acatando as manifestações contidas na Instrução nº 1100/09 da Diretoria de Contas Municipais e no Parecer nº 5414/09 do Ministério Público junto a este Tribunal, exaradas em conformidade com o posicionamento desta Corte em processos de conteúdo semelhante, entendo, quanto ao primeiro item da Consulta, que é possível a delegação à iniciativa privada de atividades relacionadas à saúde, desde que de modo parcial, em complementação às atividades desempenhadas pelo Sistema de Saúde Governamental, consoante o disposto no art. 199, § 1º, da Constituição Federal e art. 24, da Lei nº 8.80/1990, transcritos a seguir:

Constituição Federal de 1988

“Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

(...)”

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde)

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde – SUS poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.”

Com relação ao segundo tópico da Consulta, acolho o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, pela resposta em tese de que a função desempenhada por assessor jurídico no âmbito da administração é de caráter permanente, a ser provida através de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos, conforme determina o art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

Finalmente, no que diz respeito às questões relacionadas com o nepotismo vedado pela Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, deixo de analisar as indagações do consulente, por se tratar de casos concretos, cuja apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula nº 03 – TC/PR, devendo o seu exame se dar caso a caso pela Assessoria Jurídica do Município. 

Diante do acima exposto, e acolhendo as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta da presente Consulta, em tese, no sentido de que: i) é possível a delegação à iniciativa privada de atividades relacionadas à saúde, desde que de modo parcial, em complementação às atividades desenvolvidas pelo Sistema de Saúde Governamental, consoante o disposto no art. 199, § 1º, da Constituição Federal e art. 24, da Lei nº 8.080/1990, ii) que a função desempenhada por assessor jurídico no âmbito da administração é de caráter permanente, a ser provida através de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos, conforme determina o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e iii) no que diz respeito às questões relacionadas com o nepotismo vedado pela Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, deixo de analisar as indagações do consulente, por se tratar de casos concretos, cuja apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula nº 03 – TC/PR, devendo o seu exame se dar caso a caso pela Assessoria Jurídica do Município.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Respoder a presente Consulta, em tese, no sentido de que: 
1 - é possível a delegação à iniciativa privada de atividades relacionadas à saúde, desde que de modo parcial, em complementação às atividades desenvolvidas pelo Sistema de Saúde Governamental, consoante o disposto no art. 199, § 1º, da Constituição Federal e art. 24, da Lei nº 8.080/1990; 
2 - que a função desempenhada por assessor jurídico no âmbito da administração é de caráter permanente, a ser provida através de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos, conforme determina o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e 
3 - no que diz respeito às questões relacionadas com o nepotismo vedado pela Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, deixo de analisar as indagações do consulente, por se tratar de casos concretos, cuja apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula nº 03 – TC/PR, devendo o seu exame se dar caso a caso pela Assessoria Jurídica do Município.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões,  6 de agosto de 2009 – Sessão nº 28.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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